






prOCNO GUI2G 
7 6> FOLHA Nº 4
(AO CONSELHO MUNICIPALDA PESSOACOM DEFICIÊNCIADE
(N MOGI MIRIM

CMDPcD

DELIBERAÇÃO 02/2026

O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência - CMDPcD,

aprovado pela Lei 4.347, de 2.007, e alterado pelas Leis nº 4647, de 2.008, nº 5.752,
de 2016 e Lei nº 6070 de 2019, no uso de suas atribuições, em reunião ordinária,
realizada no dia 09 de abril de 2026, DELIBERA pela aprovação das minutas de

alteração das Leis Municipais nº 5.752/2016, 6.070/2019 que Dispõe sobre a

Reestruturação do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com
Deficiência e a Lei nº 6.213 de 16 de julho de 2020, que Dispõe sobre a criação
do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência” - FMDPcD 

Mogi Mirim, 09 de abril de 2026.

Tânia Mara Alegre de Oliveira
Presidente do CMDPcD 
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MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM
SECRETARIA MUNICIPAL DE CIDADANIAE DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

COMUNICADO INTERNO: 41/2026

Mogi Mirim, 24 de abril de 2026.

De: SECRETARIAMUNICIPAL DE CIDADANIA EDIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA
Para: SMCDPD — GESTÃO DA CASA DOS CONSELHOS

Assunto: processo 0010273.00012/2026-25.

A

Casa dos Conselhos

Manifesto-me FAVORÁVEL a aprovação das minutas anexas a este

processo de alteração das Leis Municipais nº 5.752/2016, 6.070/2019 que Dispõe
sobre a Reestruturação do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência
e a Lei nº 6.213 de 16 de julho de 2020, que Dispõe sobre a criação do Fundo
Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência” - FMDPcD, devido adequação à Reforma

Administrativa (Lei Complementarnº 403/2025).

Atenciosamente,

Prof2 Dr2 Roberta Mello Francatto

Secretára SMCDPD

Documento assinado eletronicamente por Roberta Francatto, Secretária, em 24/04/2026,às 11:01,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, 8 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de

outubro de 2015.       = À autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.mogimirim.sp.gov.br/sei/controladorexterno.php?
acao=documento conferir&id orgao acesso externo=0, informandoo código verificador 0454898 e o

4 código CRC CED33D70.

hitps://seimogimirim.sp.gov.br/seilcontrolador.php?acao=procedimento.trabalhar&acao.origem=procedimento.controlar&acao retorno=procediment... 1/2 
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Gerson Luiz Rossi Junior

Procurador Juridico

Documento assinado eletronicamente por Gerson L. Rossi Junior, Procurador, em 28/04/2026, às 08:27,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, & 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de

outubro de 2015. 
aEl A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

https://sei.mogimirim.sp.gov.br/sei/controladorexterno.php?
acao=documento conferir&id orgao acesso externo=0, informando o código verificador 0457486 e o

       Ei : Er código CRC 0276E466.

Referência: Processo nº 0010273.000012/2026-25 SEI nº 0457486

hitps://sei.mogimirim.sp.gov.br/seilcontroladorphp?acao=procedimento.trabalhar&acao.origem=procedimento.controlar&acao retorno=procediment... 3/3 























  
GABINETE DO PREFEITO

LIDO EM SESSAODE HOJE,
SALA DAS SESSÕES, EM

O4i05 oz— Otiosoz o
PRESIDENTR

   EN

 REGINA CÉLIA

ESTADO DE SÃO PAULO - BRASIL

b) 04 (um) representanteda Secretaria de Saúde;

e) 01 (aum) representanteda Secretaria de Assistência Social;

d) UI (um) representanteda Secretaria de Mobilidade Urbana;

es 01 (um) representanteda Secretaria de Obras e Habitação Popular;

P O! (um) representanteda Secretaria de Planejamento Urbano;

2) 01 (um) representanteda Secretaria de Esporte, Juventude e Lazer;

HI - Representantes da Sociedade Civil:

a) U4 (quatro) representantes de Organização da Sociedade Civil (OSC) que
trabalham com pessoas com deficiência; 
b) 01 (um) representantedo Conselho Municipalde Assistência Social;

c) 01 (um) representanteda pessoa com deficiência;

d) OU (um) representanteda Ordem dos Advogados do Brasil — 60º Subseção de Mogi
Mirim, com atuação na área.

Art. 7º Os membros do Conselho Municipal dos Direitos da Pessou com Deficiência
serão nomeados por Portaria baixada pelo Chefe do Poder Executivo que
homelogaráa eleição, empossando-os em até 30 (trinta) dias.

A Secretaria Municipal de Assistência Social prestará apoio técnico e

necessário ao funcionamento deste Conselho, garantindo recursos
anos e financeiros.

 Art. 13,

 . L Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua public:
he

Prefeitura de Mogi Mirim, 14 de março de 2019

 Aa Se

CARLOS NELSON'BÉENO
Prefeito Municipal

Coordenadorade Gerência
Gabjnete do Prefeito  FO! PUBLICADA(
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